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LEI N° 3514
De 23 de novembro de 2.006

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ABONO DE
NATAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

o PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, EXCELENTÍSSIMO
SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO, no uso das suas atribuições legais,

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA aprovou e ele sanciona, promulga e
determina a publicação da seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Orlândia autorizada a conceder a todos os Servidores
Públicos Municipais ativos, Inativos e Pensionistas, um ABONO DE NATAL até o valor de R$
70,00 (setenta reais), na forma individual de uma CESTA DE NATAL, cujos produtos de sua
composição serão definidos por Decreto do Poder Executivo.

ARTIGO 2° - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

OSWALD NETO
Prefeito Municipal

~,~
MARIA BERNADETE DE ABREU PEREIRA VIANNA

Coordenadora de Gabinete

Esta Lei foi publicada, registrada e afixada no local de costume da Prefeitura de Orlândia, na data
supra.
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